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ATO Nº 002 
DIVULGA JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA 
INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 
INSCRIÇÃO DO EDITAL Nº 001/2021 DO 
CONCURSO PÚBLICO. 
 
 
 
 
 

O Senhor, OSCAR GUTZ Prefeito do Município de Pouso 
Redondo, no uso de suas atribuições legais, em conjunto 
com a Comissão Municipal de Concurso Público e com o 
Centro de Estudos Uniase, torna público o que segue: 
 

1. As decisões contra o indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, 
constam divulgadas no anexo I deste ato. 

 

2. Os candidatos com pedidos indeferidos poderão imprimir um boleto na sua área 
restrita e efetuar o pagamento até o dia 15/06/2021 e assim garantir sua 
participação no certame. 

 
 
 
 
 

 
POUSO REDONDO/SC, 11 de Junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

OSCAR GUTZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo I 
 

Julgamento recursos contra de requerimento de isenção da taxa de 
inscrição. 

 
 

Cargo Agente de Organização Escolar 
 

Inscrição: 235 
Candidata: DANIELLA CATTONI 
Alegações: Candidata alega que o motivo do indeferimento de sua inscrição não confere, 
reafirma que o número do NIS informado é seu.  
“O comprovante NIS anexado ao primeiro pedido de isenção, NIS : 14100738664 é de Daniella 
Cattoni, a mesma que subscreve essa fundamentação e conforme confrontação de dados com 
o comprovante que segue em anexo à esse pedido. Creio que houve um equívoco na hora da 
análise dos pedidos de isenção, visto que as informações constantes no comprovante de 
cadastro, são as mesmas que repassei na minha inscrição. Peço uma reanálise do pedido de 
isenção de inscrição, visto que as informações se conferem entre si. Nestes termos, pede e 
espera deferimento.  

Parecer da Banca: Ao conferir o NIS informado no recurso e o NIS informado no momento da 
inscrição, podemos perceber se tratar de números distintos. Conforme edital:  

5.4 Referente ao Cadúnico, os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão 
ser exatamente iguais aos que foram declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico. 

5.4.1 O Centro de Estudos Uniase consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.4.2 Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição a candidato 

que não possua o Número de Identificação Social - NIS já identificado e confirmado na base 

de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição no concurso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Decisão da Banca: Recurso Indeferido. Para efetivar sua inscrição no Concurso Público deverá 
o candidato efetuar o pagamento conforme prazo previsto no Cronograma. 
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CARGO ASSISTENTE SOCIAL 
 
 

Inscrição: 457 
Candidato: KARINE DE BONA 
Alegações: Candidata alega ter apresentado comprovante de inscrição no REDOME. 
Parecer da Banca: Conforme comprovado na área de candidato consultada por esta Banca, 
percebe-se haver um equivoco da candidata, pois não houve apresentação de documentos 
que comprovassem seu pedido. 
 

 
 
Decisão da Banca: Recurso Indeferido. Para efetivar sua inscrição no Concurso Público deverá 
o candidato efetuar o pagamento conforme prazo previsto no Cronograma. 
 


